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PRELIMINAR  EX  OFFICIO.  ATAQUE  À  SENTENÇA
FAVORÁVEL  E  EM CONFORMIDADE CONSIDERÁVEL
COM OS TERMOS DA IRRESIGNAÇÃO.  AUSÊNCIA DE
INTERESSE  RECURSAL.  INADMISSIBILIDADE  DO
RECURSO.  APLICAÇÃO DO ART.  932,  III,  DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL  DE  2015.  NÃO CONHECIMENTO
PARCIAL DA SÚPLICA APELATÓRIA. 

- O presente recurso apelatório carece de parcial interesse recursal,
eis  que a sentença atacada posicionou-se em sentido favorável  a
maior parte das pretensões da recorrente.

“Art. 932. Incumbe ao relator: 
(...)
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que
não  tenha  impugnado  especificamente  os  fundamentos  da
decisão recorrida;” - Grifo nosso.

QUESTÃO  PRÉVIA  ARGUIDA  PELO  MINISTÉRIO
PÚBLICO.  DESRESPEITO  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  INOCORRÊNCIA.  REJEIÇÃO  DA
PREFACIAL.

- Não houve violação ao princípio da dialeticidade, ao revés, o que
se  verifica  no  caso  concreto  é  a  manifesta  ausência  parcial  de
interesse  recursal,  porquanto  a  decisão  de  primeiro  grau  se
apresenta, em quase toda a sua plenitude, de modo equivalente ao
que foi pleiteado pela apelante em sua irresignação.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO  DPVAT.  PLEITO  DE  CÔMPUTO  DA



CORREÇÃO  MONETÁRIA  A  PARTIR  DA  DATA  DO
AJUIZAMENTO  DA  DEMANDA.  IMPOSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA  DESDE  A  DATA  DO  EVENTO  DANOSO.
SÚMULA  580  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
JULGAMENTO  EM  SEDE  DE  RECURSO  REPETITIVO.
MANUTENÇÃO  DO  DECRETO  SENTENCIAL.
DESPROVIMENTO DO APELO.

- “Art. 932.  Incumbe ao relator:
(...)
IV - negar provimento a recurso que for contrário a:
a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de
Justiça ou do próprio tribunal; 
b)  acórdão  proferido  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  ou  pelo
Superior  Tribunal  de  Justiça  em  julgamento  de  recursos
repetitivos;” 
(Art. 932, IV, a e b, do CPC/2015)

- Súmula n. 580 do STJ: “A correção monetária nas indenizações
do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art.
5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007,
incide desde a data do evento danoso.”

-“Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização
monetária  nas  indenizações  por  morte  ou  invalidez  do  seguro
DPVAT, prevista no § 7º do art.  5º da Lei n. 6194/74, redação
dada pela Lei n.  11.482/2007,  opera-se desde a data do evento
danoso.” (STJ; REsp 1483620; SC; Proc. 2014/0245497-6; Rel Ministro Paulo
de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015).

VISTOS

Trata-se de Apelação Cível interposta pela  Nobre Seguradora do Brasil S/A em
face da sentença (fls. 102/105) que julgou parcialmente procedente a presente Ação de Cobrança de
Seguro DPVAT, manejada por Gelson Silva de Lima, condenando a promovida ao pagamento do
valor  correspondente  a  R$  2.531,25 (dois  mil,  quinhentos  e  trinta  e  um reais  e  vinte  e  cinco
centavos), acrescidos de correção monetária, pelo INPC, a contar do evento, e juros de mora de 1%
ao mês, a partir da citação. 

O Juízo  a quo fixou os honorários advocatícios no percentual  de 20% (vinte por
cento) sobre o montante da condenação.

Em suas razões (fls. 109/117), a demandada assevera que o magistrado de base lhe
condenou, equivocadamente, ao pagamento da importância referente a R$ 13.500,00 (treze, mil e
quinhentos  reais),  defendendo  que  a  quantia  correta  a  ser  auferida  pela  parte  autora  é  de  R$
2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), sob o fundamento de
que a lesão sofrida pela vítima foi no ombro, graduada em 75% (setenta e cinco por cento), de
repercussão intensa, conforme laudo pericial.
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Por conseguinte,  sustenta que apenas a invalidez total  e completa será indenizada
pelo teto securitário de R$ 13.500,00 (treze,  mil  e quinhentos reais), pugnando para que haja o
ressarcimento de forma proporcional ao grau de invalidez. 

Ao final, requer que os juros moratórios sejam contados a partir da citação e para que
seja observada a data do ajuizamento da demanda para cômputo da correção monetária.

Contrarrazões apresentadas às fls. 159/161.

Instado  a  manifestar-se,  o  Ministério  Público  opinou  pelo  não  conhecimento  da
súplica, ante a violação ao Princípio da Dialeticidade (fls. 170/173).

É o breve relatório. 

DECIDO

→  DA  PRELIMINAR  EX  OFFICIO –  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
RECURSAL

Examinando minuciosamente os presentes autos, percebe-se que o Juiz de Direito da
5ª Vara Cível desta Comarca da Capital proferiu sentença julgando procedente em parte a presente
ação (fls.102/105).

O magistrado  de  base  reconheceu  o direito  do  autor  ao  recebimento  do  importe
relativo a R$  2.531,25 (dois mil,  quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), pela
ocorrência de debilidade permanente incompleta com limitação de movimentos e deformidade no
ombro esquerdo, em obediência aos critérios e valores constantes na Tabela de Quantificação de
Invalidez, exposta na Lei n. 11.945/2009, conforme preconiza a Súmula n.474 do Superior Tribunal
de Justiça, atentando-se, ainda, ao disposto no laudo pericial juntado às fls. 81/81-v.

Ao questionar  o  decisório  através  da  sua  súplica  voluntária,  o  recorrente  não se
insurgiu sobre os fundamentos daquele, ao revés, ratificou a matéria decidida pelo Juízo de origem,
eis que se utilizou de argumentos idênticos, em manifesta concordância com o que foi determinado
no referido decisum.

Ora, não é forçoso concluir que falta, em parte, à suplicante o mínimo de interesse

recursal para interposição deste recurso apelatório, eis que o magistrado a quo decidiu em cristalina

equivalência  ao  requerido  na  súplica  apelatória, senão  vejamos  a  parte  dispositiva  do  decreto

judicial ora atacado:

“(…)  DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O

PEDIDO EXORDIAL,  para condenar, como de fato condeno, a parte

promovida ao pagamento do valor correspondente a R$ 2.531,25 (dois
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mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), relativo ao

seguro  obrigatório  DPVAT,  acrescido  de  correção  monetária,  pelo

INPC, a contar do evento,  e juros de mora de 1% ao mês, a partir da

citação, isto com supedâneo nos arts. 3º, 4º, §1º e 5º, §1º, todos da Lei nº

6.194/74. Custas e honorários advocatícios, a cargo da promovida, que

fixo em 20% sobre o valor da condenação.”  - fls. 105. Grifos nossos.

Dito isso, evidente o equívoco açodado cometido pela seguradora, pois atacou pontos

da decisão harmônicos com o que aquela entende ser justo e correto, sendo, assim, favorável no que

pertine ao valor empregado na condenação e os motivos que ensejaram a aplicação da importância,

bem assim em relação  aos  juros  de  mora,  razão  pela  qual  o  recurso  apelatório  só  merece  ser

conhecido no tocante à incidência da correção monetária, cuja irresignação colide com o que foi

estipulado na sentença.

Nesse sentido, colaciono julgado de tribunal pátrio:

“DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  LEGAL.  AGRAVANTE

QUE RECORRE DE DECISÃO QUE LHE FOI FAVORÁVEL. FALTA

DE  INTERESSE  RECURSAL.  RECURSO  IMPROVIDO.  DECISÃO

UNÂNIME. 1. Trata-se de recurso contra monocrática que reconheceu

como  válida  a  notificação  extrajudicial  por  via  postal,  efetivamente

realizada  no  endereço  do  devedor,  ainda  que  o  título  tenha  sido

apresentado em cartório de títulos e documentos situado em comarca

diversa do domicílio daquele. 2.  Agravante que recorre de decisão que

lhe foi favorável. Ausência de interesse recursal. Provocação do juízo

sem respaldo legal que além de implicar em prejuízo às partes se traduz

em retrabalho.  3.  Recurso não conhecido. Decisão unânime.” (TJPE;

AG 0006412-79.2012.8.17.0000; Quarta Câmara Cível; Relª Juíza Conv.

Valeria Rubia Silva Duarte; Julg. 14/06/2012; DJEPE 21/06/2012; Pág.

607). Grifei.

Dessa forma, a questão em debate retrata irresignação manifestamente inadmissível,

motivo que enseja a inconteste aplicação do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil de

2015.
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Nesse caso, invoco o Novel Diploma, no que concerne à questão procedimental, e

não conheço, em parte, do presente recurso.

→  DA QUESTÃO PRÉVIA SUSCITADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO –
DESRESPEITO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE

Inicialmente,  o  Parquet,  em  seu  parecer,  argui  que  o  recurso  de  apelação
desrespeitou o Princípio da Dialeticidade, porquanto não houve impugnação específica no que diz
respeito aos fundamentos do decreto sentencial.

Nesse  passo,  impende  consignar  que,  dentre  os  vários  princípios  que  regulam a
sistemática processual dos recursos cíveis,  o da  DIALETICIDADE se apresenta como um dos
mais válidos.

Referido preceito traduz a necessidade de que a parte insatisfeita com a prestação
jurisdicional a ela conferida interponha a sua sedição de maneira crítica, ou seja, discursiva, sempre
construindo  um  raciocínio  lógico  e  conexo  aos  motivos  elencados  no  decisório  combatido,
possibilitando à instância recursal o conhecimento pleno das fronteiras do descontentamento. 

De acordo com os entendimentos doutrinários a respeito do tema,  "O princípio da
dialeticidade está consubstanciado na exigência de que o recorrente apresente os fundamentos
pelos quais está insatisfeito com a decisão recorrida, o porque do pedido de prolação de outra
decisão."1

Com  relação  ao  tema,  permito-me  transcrever,  por  oportuno,  precedentes  deste
Egrégio Tribunal. Vejamos:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  REVISÃO  DE  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.  PRIMEIRO  APELO.
PRELIMINAR  DE  AUSÊNCIA  DE  DIALETICIDADE
PROCESSUAL  ARGUIDA  PELO  REPRESENTANTE  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO.  INEXISTÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO
OBJETIVA E JURÍDICA DAS RAZÕES POSTAS NA DECISÃO
VERGASTADA.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
INOBSERVÂNCIA.  NÃO  CONHECIMENTO  DO  RECURSO
MANEJADO  PELA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  SEGUNDO
APELO.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  EXPOSIÇÃO
NUMÉRICA  DAS  TAXAS  PACTUADAS.  TAXA  ANUAL
SUPERIOR  AO  DUODÉCUPLO  DA  TAXA  MENSAL.
PERCENTUAIS  EXPRESSAMENTE  CONVENCIONADOS.

1 PIMENTEL, Bernardo de Souza, Introdução aos Recursos Cíveis e à Ação Rescisória, Brasília: Brasília Jurídica, 
2000, p. 147.
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LEGALIDADE.  ENTENDIMENTO  CONSOLIDADO  NO  STJ.
COBRANÇA DE TARIFAS ADMINISTRATIVAS DENOMINADAS
DE TAC E TEC. CONTRATO ANTERIOR À RESOLUÇÃO CMN
3.518/2007. PACTUAÇÃO VÁLIDA. DEVOLUÇÃO SIMPLES EM
VIRTUDE  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DA  MÁ-FÉ  DA
PROMOVIDA.  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  MANUTENÇÃO
DO DECISUM. DESPROVIMENTO DO RECURSO DO AUTOR.
As razões do apelo devem atacar os fundamentos da decisão para
tentar  obter  sua  reforma,  sob  pena  de  não  conhecimento  do
recurso.  O princípio  de  dialeticidade  impõe à  parte  recorrente
impugnar todos os fundamentos que justificariam a manutenção
da  sentença  ou  acórdão  recorrido,  e  caso  estes  se  mostrem
insustentáveis, ausente o interesse recursal. (...).”2 

“REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.  APROVAÇÃO  NAS
DUAS PRIMEIRAS FASES DO CERTAME. NÃO CONVOCAÇÃO
PARA  A  SUBSEQUENTE.  CONCESSÃO  DA  ORDEM.
IRRESIGNAÇÃO  VOLUNTÁRIA.  PRELIMINAR  DE AUSÊNCIA
DE  LITIS-  CONSÓRCIO  PASSIVO  NECESSÁRIO  COM  OS
DEMAIS CANDIDATOS. REJEIÇÃO. DESNECESSIDADE. NÃO
CONHECIMENTO  DAS  RAZÕES  MERITÓRIAS  DO  APELO.
DESOBEDIÊNCIA  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
APRECIAÇÃO DA MATÉRIA EM SEDE DE REMESSA OFICIAL.
PARTICIPAÇÃO  EM  FASE  POSTE-  RIOR  DO  CONCURSO.
PREVISÃO  EDITALÍCIA  DETERMINANDO  A  CONVOCAÇÃO
DE  APENAS  O  DOBRO  DO  QUANTITATIVO  DAS  VAGAS
OFERTADAS.  IMPETRANTE  CLASSIFICADO  FORA  DESTA
QUANTIDADE.  ACERTO  DO  ATO  ACOIMADO  DE  ILEGAL.
REFORMA  DA  SENTENÇA.  SEGURANÇA  DENEGADA.
PROVIMENTO DO RECURSO NECESSÁRIO. É desnecessária a
citação  dos  demais  candidatos  como  litisconsortes  passivos
necessários,  nos  casos  em que  a  sentença  não  atinge  a  esfera
jurídica de todos eles. Constitui requisito de regularidade formal
do recurso a correta exposição dos fundamentos de reforma ou
anulação,  que  se  contraponham  àqueles  utilizados  pelo
magistrado  de  primeiro  grau  em sua  decisão.  Se  a  parte  não
cumpre o ônus de impugnação específica das razões de decidir
utilizadas pelo julgador (princípio da dialeticidade),  impõe-se o
não conhecimento das razões meritórias do apelo. (...).”3 

O Ministro  Luiz  Fux,  em voto exarado no Ag 991181 (DJ 21/11/2008),  citando
precedente,  disse:  “Em  respeito  ao  princípio  da  dialeticidade,  os  recursos  devem  ser
fundamentados. É necessária a impugnação específica dos fundamentos da decisão recorrida. Na

2 TJPB; AC 0094725-81.2012.815.2001; Terceira Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria das Graças Morais
Guedes; DJPB 30/07/2014; Pág. 11.
3 TJPB;  Rec.  039.2009.001.522-1/001;  Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Ricardo  Vital  de
Almeida; DJPB 30/09/2013; Pág. 18.
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hipótese,  a  agravante  deixou  de  infirmar  os  fundamentos  da  decisão  agravada,  atraindo  a
aplicação, por analogia, da Súmula nº 182 do STJ”.

Na mesma esteira, prelecionando sobre o referido princípio, pontifica Nelson Nery
Junior, in verbis:

“Vige, no tocante aos recursos, o princípio dialeticidade. Segundo
este, o recurso deverá ser dialético, isto é, discursivo. O recorrente
deverá declinar  o porquê do pedido de reexame da decisão. Só
assim a parte contrária poderá contra-arrazoá-lo, formando-se o
imprescindível contraditório em sede recursal.
As razões do recurso são elemento indispensável a que o tribunal,
para  o  qual  se  dirige,  possa  julgar  o  mérito  do  recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida.
A sua falta acarreta o não conhecimento. 
Tendo em vista que o recurso visa, precipuamente, modificar ou
anular  a  decisão  considerada  injusta  ou  ilegal,  é  necessária  a
apresentação das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou
injustiça da referida decisão judicial.”4

Não  obstante,  é  mister  esclarecer  que  a  preambular  correta  a  ser  suscitada  na
conjuntura em pauta se resume à falta de interesse manifestado no apelo, e não ofensa ao princípio
supramencionado,  porquanto a decisão primeva apresenta-se de modo equivalente com o que foi
pleiteado pelo apelante em sua insurgência, conforme já explanado anteriormente, razão pela qual
rejeito a presente prefacial.

→ DO MÉRITO

A matéria  em pauta  dispensa maiores  delongas,  comportando  a  análise  meritória
monocrática, na forma permissiva do artigo 932, inciso IV, alínea “b”, do Código de Processo Civil
de 2015, com base em julgamento de recurso repetitivo preferido Superior Tribunal de Justiça.

Vejamos, então, o que prescreve o mencionado dispositivo:

“Art. 932. Incumbe ao relator:
(…)
IV – negar provimento a recurso que for contrário a:
a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça
ou do próprio tribunal; 
b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior
Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos.”

Conforme visto no relatório, a apelante pugna pela fixação da correção monetária
desde a data da propositura da demanda.

A tese defendida não merece prosperar.

4 Teoria Geral dos Recursos – Princípios Fundamentais. Editora Revista dos Tribunais. 4ª edição. 1997. p. 146-7.
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O STJ já firmou entendimento no sentido de a referida rubrica incidir a partir do dia
em que se sucedeu o evento danoso, tendo, inclusive, já editado a Súmula n. 580, com a seguinte
redação:

“A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou
invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada
pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.” (Súmula
580 do STJ)

Acerca do intelecto  da prefalada  Corte,  cito  o julgado submetido  a  regime de
recurso repetitivo:

“RECURSO  ESPECIAL  REPETITIVO.  CIVIL.  SEGURO  DPVAT.

INDENIZAÇÃO.  ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'.

DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica em

torno da forma de atualização monetária das indenizações previstas no

art.  3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida Provisória n.

340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão legislativa

acerca da incidência de correção monetária. 2. Controvérsia em torno

da existência de omissão legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 3.

Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de menção ao

direito  de  correção  monetária  no  art.  3º  da  Lei  nº  6.194/74,  com a

redação  da  Lei  nº  11.482/2007,  no  sentido  da  inexistência  de

inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 4.  Para os fins do

art.  543-C  do  CPC:  A  incidência  de  atualização  monetária  nas

indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º

do art.  5º  da Lei  n.  6194/74,  redação dada pela Lei  n.  11.482/2007,

opera-se desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da tese ao caso

concreto para estabelecer como termo inicial da correção monetária a

data  do  evento  danoso.  6.  RECURSO  ESPECIAL  PROVIDO.”  (STJ;

REsp 1483620; SC; Proc. 2014/0245497-6; Rel Ministro Paulo de Tarso

Sanseverino, Segunda Seção, julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015).

Grifos nossos.

Nesse sentido, apresento alguns precedentes deste Colendo Tribunal:

“APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT.
PROCEDÊNCIA PARCIAL EM PRIMEIRO GRAU. ACIDENTE DE
TRÂNSITO.  INDENIZAÇÃO  DE  SEGURO  DPVAT.  LESÃO
SOFRIDA  PELO  PROMOVENTE.  RECONHECIMENTO.
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INCONFORMISMO DA PROMOVIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
MOMENTO  DE  INCIDÊNCIA.  EVENTO  DANOSO.  SÚMULA  Nº
580,  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  RATIFICAÇÃO.
PEDIDO  DE CONDENAÇÃO DO PROMOVENTE  NO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. PARTE QUE DECAIU EM
PORÇÃO MÍNIMA DO PEDIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
ARBITRADOS. ATENDIMENTO AO § 2º, DO ART. 85, DO ATUAL
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESPROVIMENTO. Nos termos da
Súmula nº 580, do Superior Tribunal de Justiça, a correção monetária
começa a fluir a partir do evento danoso. Tendo o promovente decaído
em parte mínima do pedido, imperioso se torna manter a decisão que
condenou o promovido no ônus da sucumbência. O percentual arbitrado
a título de honorários, no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da condenação, deve ser ratificado, por ter atendado, a Julgadora, ao
comando insculpido no § 2º, do art. 85, do Código de Processo Civil”
(TJPB; APL 0001283-49.2014.815.0301; Quarta Câmara Especializada
Cível;  Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho;  DJPB
13/02/2017; Pág. 11)

“APELAÇÃO.  AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR
INVALIDEZ.  SEGURO  DPVAT.  SENTENÇA  PROCEDENTE  EM
PARTE.  SUBLEVAÇÃO  DA  SEGURADORA.  ACIDENTE  DE
TRÂNSITO.  INVALIDEZ  PERMANENTE.  LAUDO
TRAUMATOLÓGICO.  INDENIZAÇÃO  FIXADA.  VALOR
ARBITRADO EM DESACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ.
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA AO ENUNCIADO SUMULAR
Nº 474, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MINO- RAÇÃO
DO VALOR.  CABIMENTO.  JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
RATIFICAÇÃO  DO  TERMO  A  QUO.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO ADEQUADA. NOS TERMOS DO ART.
86, CAPUTA, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA.  CONFIGURADA.  REFORMA,  EM  PARTE,  DA
SENTENÇA. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. Dispondo a Lei
que  as  indenizações  serão  pagas  considerando  o  valor  de  até  R$
13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos  reais),  resta  evidente  que  o  teto
indenizatório  só  é  atingido  nos  casos  de  morte  ou  invalidez  total
permanente.  Nos  termos  da  Súmula  nº  474,  do  Superior  Tribunal  de
Justiça, “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial
do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.
”. Consoante a Súmula nº 426, do Superior Tribunal de Justiça, os juros
de  mora na  indenização de Seguro  DPVAT incidem desde  a citação.
Conforme Súmula nº 43,  do Superior Tribunal de Justiça,  a correção
monetária começa a fluir a partir do evento danoso. “Se cada litigante
for, em parte, vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente
distribuídas  entre  eles  as  despesas” (art.  86,  do  Código de Processo
Civil)”(TJPB;  APL  0002079-75.2015.815.0181;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho; DJPB 10/02/2017; Pág. 10)

“COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.  DEBILIDADE  PARCIAL
PERMANENTE  DECORRENTE  DE  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.
APELAÇÃO.  VALIDADE  DO  BOLETIM  DE  OCORRÊNCIA.
DOCUMENTOS  QUE  COMPROVAM  A  OCORRÊNCIA  DO
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ACIDENTE.  NEXO  CAUSAL  DEMONSTRADO.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  TERMO  INICIAL.  EVENTO  DANOSO.
PRECEDENTES  DO  STJ.  JUROS  MORATÓRIO  A  CONTAR  DA
CITAÇÃO.  APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  Nº  426  DO  STJ.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.  1.  Comprovado  que  a  parte  foi  vítima  de  acidente  de
trânsito e que deste acontecimento sofreu lesões de caráter permanente,
fica  preenchida  a  exigência  do  art.  5º  da  Lei  n.  6.194/74,  havendo,
portanto,  nexo  causal.  2.  “Na  ação  de  cobrança  de  indenização  do
seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento
danoso” (STJ,  AgRg no AREsp 46024/PR, Terceira Turma,  Rel.  Min.
Sidnei Beneti, julgado em 16/02/2012, publicado no DJe 12/03/2012). 3.
“Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da
citação”  (Súmula  nº  426  do  STJ).”  (TJPB;  APL  0003429-
19.2014.815.0251;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Marcos William de Oliveira; DJPB 24/10/2016; Pág. 17).

“APELAÇÃO.  Indenização.  Seguro  DPVAT.  Ilegitimidade  passiva.
Seguradora  líder  do  consórcio.  Solidariedade  entre  as  seguradoras.
Possibilidade de ajuizamento da demanda em desfavor de qualquer uma
delas. Rejeição. Demanda aforada pelo cônjuge supérstite e pelos filhos.
Prova de que os autores não são os únicos herdeiros. Fato modificativo
do  direito  do  autor.  Ônus  do  réu.  Fato  que  não  se  desincumbiu  o
demandado. CPC, art. 373, II. Rejeição. Preliminar de carência de ação.
Interesse  de  agir.  Ausência  de  prévio  requerimento  administrativo.
Demanda proposta antes do julgamento de re 631240. Defesa de mérito.
Regra de transição. Recurso repetitivo. Rejeição da preliminar. Mérito.
Termo  inicial  da  correção  monetária.  Sinistro.  Desprovimento  do
recurso. “a escolha da seguradora contra quem vai litigar o beneficiário
do seguro DPVAT pertence tão somente a este, não sendo oponível a
resolução  do  cnsp  que  criou  a  entidade  líder  das  seguradoras”.1
afirmando os  autores  sua condição de únicos  herdeiros,  cabe ao réu
demonstrar que existem, além deles, outros herdeiros aptos a perceber a
indenização do seguro DPVAT. CPC, art. 373, II. No caso, levando em
conta que a demanda foi protocolada junho de 2011, marco anterior ao
julgamento do precedente paradigma (03/09/2014), bem assim que houve
a apresentação de contestação de mérito, aplica-se a regra de transição
acima exposta (ii), razão pela qual a rejeição da preliminar de carência
de ação, por ausência de pedido administrativo prévio, é medida que se
impõe. “na ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo
inicial  da  correção monetária  é  a  data  do  evento  danoso”.2  recurso
adesivo.  Alegação  de  litigância  de  má-fé.  Exercício  do  direito  de
recorrer.  Conduta  ilícita  não  configurada.  Honorários  advocatícios.
Pedido de majoração. Demanda sem complexidade. Desprovimento. Em
que pese não ter logrado sucesso na sua apelação, o fato da demandada
questionar  a  decisão  judicial  não  configura  litigância  de  má-fé,  mas
mero exercício do direito de ação.  Não enxergo,  portanto,  a conduta
ilegal defendida pelo recorrente. Os honorários advocatícios devem ser
arbitrados de acordo com a complexidade da demanda e do trabalho
realizado  pelo  advogado.  Tratando-se  de  litígio  de  fácil  deslinde,  os
honorários devem ser arbitrados em valor inferior ao teto.” (TJPB; APL
0027316-19.2011.815.2003;  Quarta Câmara Especializada Cível;  Rel.
Des. João Alves da Silva; DJPB 17/10/2016; Pág. 9)
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Nesse panorama, impende esclarecer a correta sedimentação do tema no decisório
combatido, não havendo mais como discutir a sua aplicabilidade a partir do ajuizamento da ação.

Com essas considerações, REJEITO A PRELIMINAR  suscitada pelo Ministério
Público, e, de ofício, CONHEÇO PARCIALMENTE DO PRESENTE RECURSO, por ausência
de interesse recursal, e, na parte conhecida, DESPROVEJO O APELO, de forma monocrática, nos
termos  do art.  932,  III  e  IV, a  e b,  da  Nova Legislação  Adjetiva  Civil,  mantendo  a  sentença
incólume em todos os seus termos. 

P.I.

João Pessoa, 19 de abril de 2017, quarta-feira.

Desembargador José Ricardo Porto
                  RELATOR

J/16
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